
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL

JUSTIF ICAT IVA

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC IAL IZADA PARA FORNEC IMENTO
DE MOVÉ IS E ELETRODOMÉSTICOS , DESTINADO A ATENDER A DEMANDA DAS
D IVERSAS SECRETAR IAS E ÓRGÃOS DO MUN IC ÍP IO DE CASTANHAL/PA POR UM
PER ÍODO DE 12 (DOZE ) MESES .

INTERESSADO : SECRETAR IA MUN IC IPAL DE SUPR IMENTO E LIC ITAÇÃO

BASE LEGAL: Le i 8 .666 /93 , Le i 10 .520/2002 e Decre to 3 .555 /2020

O P re fe ito M un ic ipa l de Castanha l/PA , em face da necessidade de con tra tação de
empresa especia lizada para m ove is e e le trodomésticos, destinado a a tender a demanda
das d ive rsas secre ta rias e órgãos do m un icíp io de castanhal/PA por um período de 12
(doze) m eses. Justifica a abertu ra do presente proced im ento lic ita tó rio , pa ra m anter os
traba lhos adm in is tra tivos e operac iona is ro tine iro da P re fe itura Mun ic ipa l de Castanhal -
PA . Bem como, m anter os serviços púb licos em níve is ace itáve is ao func ionam ento dos
traba lhos, para o cumprim en to de sua fina lidade com efic iênc ia , con tinu idade e
econom ia .

DA FUNDAMENTAÇÃO

A chamada Lei do P regão fo i institu ída pe la le i federa l 10 .520/2002 e fo i
regu lam entada na form a de P regão E le trôn ico pe lo decre to 5 .450 /2005 . E la é uma
moda lidade de lic itação que os en tes púb licos bras ile iros u tilizam para a con tra tação de
bens e serviços comuns.

No pregão e le trôn ico é fac ilitada a en trada de vários fo rnecedores, fazendo com
que tenha uma ampliação na d ispu ta lic ita tó ria , po is empresas de d ive rsas loca lidades
podem partic ipar, a lém de bara tear o processo lic ita tório , po is é s im plificado as e tapas
burocrá ticas.

https://comprasbr.com.br/fornecedor/
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T rata -se de uma moda lidade de lic itação m uito m ais ág il e transparen te , po is é
fe ito por um sis tema com comun icação via in te rnet.

No caso do presen te P rocedim ento L ic ita tó rio , não restam dúvidas acerca da
viab ilidade da m oda lidade S istema de Regis tro de P reço O rig inário de P regão E le trôn ico ,
tendo em vista que perm ite que a Adm in is tração Púb lica con tra te de fo rm a m ais cé le re e
m enos burocrá tica , m antendo a lega lidade do proced im ento e obedecendo ao crité rio do
m enor p reço por item , garan tindo a esco lha da m elhor p roposta .

DA MOTIVAÇÃO

T rata -se da m otivação para lic ita r m ove is e e le trodomésticos, com vis ta ao
a tend im ento da demanda das d ive rsas secre tarias do m un ic íp io de Castanhal – PA para
o exercíc io de 2023 /2024. Assim sendo a aqu is ição dos itens se justifica face ao
in te resse publico de m anter os serviços púb licos em níve is ace itáve is para o ferecer aos
usuários da adm in is tração púb lica m un ic ipa l.

Ressa ltam os que o uso con tínuo dos m ob iliá rios ense ja o desgaste e danificação
desses, comprometendo o bom andamento do traba lho e ro tinas adm in is tra tivas desta
m un ic ipa lidade .

Para tan to , se faz necessário rea liza r constan tes investim entos na estru tu ra e
bem -estar dos amb ien tes a fim de proporc ionar condições idea is para o desenvo lv im en to
das a tiv idades, comodidade e aco lh im ento aos servido res e m uníc ipes que frequen tam
as repartições púb licas.

DO QUANTITAT IVO

No que versa sobre a quan tidade a ressuprir, constante no Term o de Refe rência ,
cu jo ob je to re fere -se ao fo rnec im ento m ove is e e le trodomésticos, a P re fe itu ra Mun ic ipa l
de Castanha l faz uso do método do últim o período como fo rm a de prever as demandas,
com a fina lidade de repor seus estoques, em ta l m étodo o consum o mensa l é resu ltado
da m éd ia aritm é tica do consum o nos ú ltim os 12 meses. O método u tilizado para
ob tenção das quan tidades demandadas obedece a inda a u tilização de uma margem de
segurança dos estoques, para evita r o desabastec im en to dos m ate ria is que são
essencia is para as a tiv idades adm in is tra tivas.
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A inda sobre os quan tita tivos constante no Termo de Referência a lém de utiliza r
como base a quan tidade estim ada no processo lic ita tório do exercíc io an terio r, a
Secre taria de L ic itação encam inhou para as d ive rsas Secre ta rias/Fundos mun ic ipa is ,
O fic ia l C ircu la r n° 163/2023-SUPR I o qua l so lic itou que as m esm as encam inhassem
suas demandas de m ove is e e le trodomésticos, pa ra um período de 12 (doze) m eses,
decorrido o prazo estabe lec idos pe la Secre taria de L ic itação para que as m esm as
encam inhassem suas dem andas, o qua l fo i apurado os quan tita tivos daque las que
envia ram , no en tan to houve secre taria que não se m an ifestou , quan to as suas
respectivas demandas, nesse sen tido a coordenação de lic itação u tilizou as m esm as
quan tidades estim adas no processo de lic itação do exercíc io an terio r, com tudo , houve
secre tarias que encam inharam quan tita tivos e levados, o que im pactou d ire tam ente no
va lo r g loba l, causando um im pacto orçamentário d ispend ioso para ta l con tra tação , dessa
fo rm a, houve a necessidade de reduzir os quan tita tivos em pro l de um equ ilíb rio entre a
quan tidade e fe tivamente necessária para suprir as demandas e o orçamento do
exerc íc io vigen te .

Nesse prism a, ressa ltam os que os produtos deverão ser o rig ina is , de prim eira
linha e devem respe itar os quan tita tivos descritos nas especificações descritas no Term o
de re fe rênc ia . Sa lien tamos a inda , que a não aqu is ição de m ove is e e le trodomésticos,
poderá pre jud ica r as a tiv idades desenvo lv idas por essas d ive rsas secre tarias ó rgãos que
compõem a esfe ra mun ic ipa l, con form e d isposto no anexo I do Term o de Refe rência ,
po is tra ta -se de itens básicos e essencia is , em quan tita tivo proven ien te do resu ltado da
conso lidação das quan tidades p lane jadas e in fo rm adas pelos Ó rgãos partíc ipes (p lan ilha
de demanda por secre taria em anexo).

DO S ISTEMA DE REG ISTRO DE PREÇO

Será ado tado o S istema de Regis tro de P reços, ha ja vis ta a conven iênc ia da
aqu is ição com previsão de en tregas parce ladas, levando-se em con ta a capacidade de
arm azenamento dos depósitos, visando m in im iza r os riscos de desabastec im en to e
reduzir os custos de estocagem . O mesmo possu i uma vasta gam a de van tagens,
p rinc ipa lm ente ao perm itir a evo lução sign ifica tiva do p lane jamento das a tiv idades da
Adm in is tração . Outro pon to que m erece destaque é o fa to do reg is tro perm itir m elhor

con tro le de estoque, recurso púb lico empregado e evita r dan ificação dos m ate ria is no
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A lm oxarifado . Por fim , as con tra tações são constantes, va riando de acordo com a
demanda se to ria l.

Adem ais, a opção pe lo S is tema de Regis tro de P reço orig iná rio de P regão
E le trôn ico , é a m ais viáve l, po is possu i ca racterís ticas van ta josas para a adm in is tração
púb lica , po r exem p lo o fa to da exis tênc ia de facu lta tiv idade na aqu is ição do ob je to
lic itado , sendo assim , a Adm in is tração tem a d iscric ionariedade de agir con form e suas
necessidades, podendo flexib iliza r suas despesas, com a devida adequação aos
recursos d isponíve is .

É vá lido ressa lta r que o processo em epígra fe , tra ta-se de lic itação por S is tema de
Regis tro de P reço , ou se ja , não há a necessidade de aqu is ição do quan tita tivo to ta l
estim ado, sendo assim , as quan tidades serão adqu iridas de acordo com a demanda de
cada se to r.

Nesse sen tido , justifica -se a inda a m otivação para u tilização do S istema de
Regis tro de P reços em razão da dem anda ser even tua l e fu tura , sendo u tilizado o
reg is tro de acordo com a necessidade do Seto ria l, levando em consideração o desgaste
na tura l dos itens. O utro ponto que m erece destaque é o emprego de recursos finance iros
somente para o a tend im ento im ed ia to da demanda.

DO PREÇO

O preço estim ado da con tra tação fo i ob tido a través de Mapa Com para tivo de P reços,
levando-se em consideração as pesqu isas jun to ao Banco de P reços, pa ine l de preços e
co tações encam inhada por empresas cadastradas no m un icíp io , tendo-se como va lo r
to ta l estim ado , após cá lcu lo da méd ia a im portânc ia de R$ 2.383.767 ,32 (do is m ilhões
trezen tos e o itenta e três m il, se tecentos e sessenta e se te rea is e trin ta e do is cen tavos).

O s recursos para a re fe rida con tra tação serão proven ien tes das Secreta rias e
órgãos m un ic ipa is confo rm e dotação orçamentá ria constante nos au tos.

Verifico , m ed iante as in form ações apresen tadas, que se tra ta de va lo r compatíve l
com os va lo res pra ticados no mercado, portan to , pe rtinen te a m éd ia estim ada preço para
con tra tação , encon tram -se nos parâm etros de razoab ilidade em pro l da rece ita
m un ic ipa l.
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DAS CONS IDERAÇÕES FINA IS

Is to posto , uma vez revestido das form a lidades lega is e necessárias, pe lo
p resente , JUSTIF ICO a necessidade da abertu ra de processo lic ita tório , cu jo ob je to é a
con tra tação de empresa especia lizada para fo rnec im en to m ove is e e le trodomésticos,
destinado a a tender a demanda das d ive rsas secre tarias e órgãos do m un ic íp io de
castanhal/PA por um período de 12 (doze) m eses.

Castanhal/PA , 04 de dezem bro de 2023

Pau lo Sérg io Rodrigues T itan
P refe ito Munic ipa l
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